
Guarapari, 26 de junho de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1968/2025 
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificada n° 1/2025 
 
Autoria: Denizart Zazá
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA Nº , DE 2025 Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei n. 091
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade  
 
Ação realizada: Proposição Admitida  
 
Próxima Fase: Incluir em Pauta
 
  
 

Sabrina Astori 
Vereadora 
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